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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NA 787/93 

O PRSl'EI'l'O MUNICIPAL DE SN!1'rA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPtRI'l'O 

SiW'ltl' 

FAÇO SABER QUE A cAMl>.RA MLINICIPAL Al'llOVOU E EU SANCIONO A 

i'~E LEIS 

Art. li - Fica rev09ada em todo o aeu teor a Lei N• 527/83, 
ãe OS/03/l983, que autorizou a doação de uma área de terraa 
pertencente à Municipal.idade, anexa ao Prédio da Prefeitura, 
ao Banco do Brasil s/A, medindo 08 (Oito) metros de Frente 

por 44 (Quarenta e Quatro) metros de Fundo, perfazenc:'lo um to
tal de 352 M2 ('l'rezentos e Cinquenta e Dois Metros Quadrados). 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na da.ta de sua publicação. 

Art. JSI - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Regiatre-ae, Publique-se e Cumpra-se. 

santa Leopoldina, 07 de Junho de l993. 
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